MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

MANUAL ORIENTATIVO PARA PREENCHIMENTO DO INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE RESIDÊNCIAS MULTIPROFISSIONAL E EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE

Nome do programa é formado por 3 partes:
(multi ou uni) - área de concentração (multi) ou categoria (uni) – especificidade ou local

1. Apresentação das informações conforme a Resolução CNRMS No 7 de 2014, ART. 13
Verificar se os itens estão presentes no sistema e marcar sim ou não.

2. Apresentação do programa de residência
Justificativa da necessidade do programa na região
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando o projeto e a dinâmica de funcionamento do programa apresentam, com clareza, elementos significativos que demonstram integração adequada com o sistema de saúde local e regional e com o SUS, com pactuação por meio de instrumento formal entre a unidade proponente do programa e o gestor local do SUS.

	Parcialmente Adequado
	Quando o projeto e a dinâmica de funcionamento do programa apresentam elementos que demonstram integração parcialmente adequada com o sistema de saúde local e regional e com o SUS, com convênio formalizado entre a unidade proponente do programa e o gestor local do SUS.

	Inadequado
	Quando o projeto e a dinâmica de funcionamento do programa apresentam elementos que demonstram integração inadequada com o sistema de saúde local e regional e com o SUS, com convênio formalizado entre a instituição proponente do programa e o gestor local do SUS.



Objetivos do Programa
	Conceito
	Critérios de análise

	Adequado
	Quando os objetivos da residência estão explicitados, incluindo aspectos relativos à uni ou multiprofissionalidade.

	Parcialmente Adequado
	Quando os objetivos da residência são genéricos e não explicitam detalhes da área de concentração e aqueles relativos à uni ou multiprofissionalidade.

	Inadequado
	Quando não constam os objetivos.



Diretrizes pedagógicas (Metodologia de ensino)
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando a metodologia de desenvolvimento das diferentes atividades do programa está adequada quanto à interdisciplinaridade, com o desenvolvimento do trabalho em equipes multiprofissionais, especializando o residente em sua área de conhecimento e atuação e preservando sua identidade profissional.

	Parcialmente Adequado
	Quando a metodologia de desenvolvimento das diferentes atividades do programa está parcialmente adequada quanto à interdisciplinaridade, com o desenvolvimento do trabalho em equipes multiprofissionais, especializando o residente em sua área de conhecimento e atuação e preservando sua identidade profissional.

	Inadequado
	Quando a metodologia de desenvolvimento das diferentes atividades do programa está inadequada quanto à interdisciplinaridade, com o desenvolvimento do trabalho em equipes multiprofissionais, especializando o residente em sua área de conhecimento e atuação e preservando sua identidade profissional.



3. Matriz Curricular
Organização didático-pedagógica (eixo transversal)
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular apresenta-se adequada em relação ao perfil do egresso, à pertinência da formação do corpo docente-assistencial e ao dimensionamento da carga horária, contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção); desenvolvimento de competências em gestão, planejamento, vigilância, atenção, controle social e investigação científica.

	Parcialmente Adequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular apresenta-se parcialmente adequada em relação ao perfil do egresso, à pertinência da formação do corpo docente-assistencial e ao dimensionamento da carga horária, contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção); desenvolvimento de competências em gestão, planejamento, vigilância, atenção, controle social e investigação científica.

	Inadequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular apresenta-se inadequada em relação ao perfil do egresso, à pertinência da formação do corpo docente-assistencial e ao dimensionamento da carga horária, contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção); desenvolvimento de competências em gestão, planejamento, vigilância, atenção, controle social e investigação científica.



Organização didático-pedagógica (eixo específico)
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular por núcleo profissional apresenta-se adequada em relação ao perfil específico do egresso e dimensionamento da carga horária contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção).

	Parcialmente Adequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular por núcleo profissional apresenta-se parcialmente adequada em relação ao perfil específico do egresso e dimensionamento da carga horária contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção).

	Inadequado
	Quando a distribuição das atividades da matriz curricular desse núcleo profissional apresenta-se inadequada em relação ao perfil específico do egresso e dimensionamento da carga horária contemplando: atividades na comunidade e nos serviços de saúde (abrangendo toda rede de atenção).



Cenários de prática
	Conceito
	Critério de Análise
	

	Adequado
	Atende todos os cenários de interesse prioritário à política do SUS

	Parcialmente Adequado
	Atende parte dos cenários de interesse prioritário à política do SUS

	Inadequado
	Não atende nenhum dos cenários de interesse prioritário à política do SUS



4. Corpo docente assistencial
Perfil do(a) Coordenador(a) do Programa
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando o coordenador possuir experiência mínima de 3 anos nas áreas de formação, atenção ou gestão em saúde e pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado).

	Inadequado
	Quando o coordenador não possuir experiência mínima de 3 anos nas áreas de formação, atenção ou gestão em saúde ou pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado), ou ambos.

	Caso seja “Inadequado”, justifique.



Perfil do(a) Preceptor(a) do Programa
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	100% dos preceptores com curso de especialização ou residência ou título de especialista por sociedade ou título de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado).

	Parcialmente Adequado
	Quando parte dos preceptores não tiverem curso de especialização ou residência ou título de especialista por sociedade ou título de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado)

	Justificativa para os casos “Parcialmente adequado”.



Sobre a relação entre número de residentes e preceptoria
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando a proporção de preceptores por residente for de 1 preceptor para cada 5 residentes.

	Inadequado
	Quando a proporção de preceptores por residente for menor de 1 preceptor para cada 5 residentes.



[bookmark: _Hlk145076898]Perfil do(a) tutor(a) do Programa
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	100% dos tutores de núcleo com curso de graduação na mesma categoria profissional e título de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) e experiência de três anos.

	Parcialmente Adequado
	Quando parte dos tutores de núcleo não tiverem curso de graduação na mesma categoria profissional e título de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) e experiência de três anos.

	Justificativa para os casos “Parcialmente adequado”.



5. Infraestrutura física
Salas de aula e de informática
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando as salas de aula estão equipadas segundo sua finalidade, são suficientes e atendem de maneira adequada aos requisitos de dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, conservação e comodidade.

	Parcialmente Adequado
	Quando as salas de aula estão equipadas segundo sua finalidade, são suficientes, mas atendem de maneira parcialmente adequada aos requisitos de dimensão, limpeza, iluminação, acústica, ventilação, conservação e comodidade.

	Inadequado
	Quando não existem salas de aula, ou elas são, em todos os sentidos, inadequadas.



Locais de repouso
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando os locais de repouso para os residentes atendem adequadamente aos requisitos de suficiência.

	Parcialmente Adequado
	Quando os locais de repouso para os residentes atendem de maneira parcialmente adequada aos requisitos de suficiência.

	Inadequado
	Quando não existem locais de repouso para os residentes ou eles são inadequados em todos os sentidos.



Locais de estudo, reuniões e convivência
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando existem locais apropriados para estudo, reuniões e convivência dos residentes e eles atendem adequadamente aos requisitos de suficiência.

	Parcialmente Adequado
	Quando existem locais apropriados para estudo, reuniões e convivência dos residentes e eles atendem de maneira parcialmente adequada aos requisitos de suficiência.

	Inadequado
	Quando não existem locais apropriados para estudo, reuniões e convivência dos residentes, ou eles são inadequados em todos os sentidos.



Biblioteca e acesso a periódicos especializados, indexados e correntes
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando há acesso pleno.

	Parcialmente Adequado
	Quando há acesso restrito.

	Inadequado
	Quando não há acesso.



7. Autoavaliação e avaliação discente
Metodologia de avaliação dos residentes
	Conceito
	Critério de Análise

	Adequado
	Quando o programa prevê (em seu projeto e/ou regimento interno) e implantou adequadamente o processo contínuo de avaliação de conhecimentos e habilidades dos residentes, com mecanismos de recuperação, quando necessários, e metodologia compatível com a formação, incluindo processos de autoavaliação do residente.

	Parcialmente Adequado
	Quando o programa prevê (em seu projeto e regimento interno) e implantou de forma parcialmente adequada o processo contínuo de avaliação de conhecimentos e habilidades dos residentes, com mecanismos de recuperação, quando necessários, e metodologia compatível com a formação, incluindo processos de autoavaliação do discente.

	Inadequado
	Quando o programa deixa de prever em seu projeto ou no regimento interno o processo contínuo de avaliação de conhecimentos e habilidades dos residentes, com mecanismos de recuperação, quando necessários, e metodologia compatível com a formação, incluindo processos de autoavaliação do discente.



8. Perfil do Egresso
	Conceito
	Critérios de análise

	Adequado
	Quando o perfil do egresso por área de concentração e específico está indicado no PPP.

	Parcialmente Adequado
	Quando no PPR está indicado apenas um dos perfis do egresso.

	Inadequado
	Quando no PPR não está indicado o perfil do egresso.



